
 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 068/2025 

 

O MUNICÍPIO DE CERRO GRANDE - RS, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob nº 92.005.545/0001-09, com sede na Rua América, nº 

100, Centro, na cidade de Cerro Grande - RS, representado por seu Prefeito Municipal, 

Sr. Alvaro Decarli, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa EVTECH 

ESCOLA DO VALE DE TECNOLOGIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 51.364.077/0001-81, com sede na Rua Pinheiro Machado, 

nº 343, Centro, Estrela/RS, CEP 95.880-000, representada pela sua sócia, Senhora Naej 

Lara da Silva, portadora da Cédula de Identidade nº 2682595 SSP/DF e CPF nº 

024.153.751-79, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado 

firmar o presente Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 068/2025, 

originado do Processo Administrativo nº 039/2025, Dispensa de Licitação nº 015/2025, 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 

Conforme previsão constante da Cláusula Segunda do Contrato Administrativo 

nº 068/2025 e justificativa da Administração, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses 

o prazo de vigência do referido contrato, para continuidade da prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do 

contrato originário que não colidirem com o presente Termo Aditivo. 

 

Cerro Grande/RS, 06 de maio de 2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE CERRO 

GRANDE/RS 

Alvaro Decarli 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

EVTECH ESCOLA DO VALE DE 

TECNOLOGIA LTDA. 

CNPJ: 51.364.077/0001-81 

Naej Lara da Silva 

CONTRATADA 

 


